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A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO FAGUNDES DE FREITAS 
Prefeito Municipal de São José da Lapa 
Rua Idalina Alves, N° 179 - Centro 
33.350-000 - São Jose da Lapa-MG 

Assunto: Integração do município de São Jose da 
Trânsito 

Brasília, 0t de 	de 2012. 

ao Sistema Nacional de 

Senhor Prefeito, 

1 	 Conforme previsto na Resolução n.° 29/2008-CONTRAN, informamos a Vossa 
Excelência a inclusão do Município de São Jose d Lapa-MG, no cadastro de municípios 
integrados ao Sistema Nacional de Trânsito do Departmento Nacional de Trânsito, a partir de 

105 de outubro de 2012. 
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